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DEPARTAMENTO DE 
INTEGRAÇÃO

PRESIDÊNCIA

GABINETE ASSESSORIA TÉCNICA

PROCURADORIA

SECRETARIA GERAL

AGÊNCIAS REGIONAIS

TURMAS 
DELIBERATIVAS

NÚCLEO DE CONTROLE 
INTERNO

Agente de Execução, Função de Fiscal de Meio Ambiente, do Instituto Ambiental

do  Paraná  –  IAP,  em  atendimento  ao trânsito  em  julgado  da  sentença  penal

condenatória, que determinou a perda do cargo público do servidor, conforme os

Autos nº 2007.1954-8, que tramitaram perante a 2ª Vara Criminal da Comarca de

Ponta Grossa, e o Acórdão nº 1.227.699-6, do e.Tribunal de Justiça do Estado do

Paraná.

Curitiba, em 21 de dezembro de 2017, 196º da Independência e 129º da

República.

CARLOS ALBERTO RICHA

Governador do Estado

 VALDIR LUIZ ROSSONI

 Chefe da Casa Civil 

ANTONIO CARLOS BONETTI FERNANDO EUGÊNIO GHIGNONE

Secretário de Estado do Meio Ambiente Secretário de Estado da Administração

e Recursos Hídricos e da Previdência

DECRETO Nº 8591

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o contido no protocolado sob nº 14.902.773-4, 

Resolve suspender os efeitos do Decreto nº 8.987, de 25 de setembro

de 2013, que suspendeu os efeitos do Decreto nº 7.522, de 04 de março de 2013,


